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·- . 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PROJETO DE RESOLUÇXO NQ/'~ 
EXCrINGUE' E CRIA C.iüWDS, E REESTRtJTURA O QUADRO 

def FUNCIONARIOS DA SECRETARIA DA CÂN.LARA MUNICIPAL 

E :DÁ OUTRAS PROVIDt.f'WIAS. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espí 

rito Santo, no uso de suas atribuições legais; Decreta e Promul

ga a SeguJinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. lº )- Fica extinto o Cargo de Chefe de Gabinete da Presidência 

da Câmara Municipal de Colatina; 

Art. 2º)- Fica reestruturado o Quadro de Ftmcionários da Câmara M~ 

nicipal, que passa a ter os se_guintes C.A_RGOS, diretamen-

te suborninados a Presidência; 

1 Cargo de Diretor Da Secretaria da Câmara; 

3- Cargos de Assessor Administrativo 11 A" 
"" + - Cargo de Assistente Tecnico 

2 Cargos a,e Oficial de Administração 

1 - Cargo àe Tezoureiro 

1 - Cargo de 11.lotorista. 

2 - Cargos de Servente 

1 Cargo de Atendente. 

Art. 32)- Os Cargos de Diretor da Secretaria, Assistente Técnico, 

Assistente de Administração "A 11 e de Datilografas, são 

isolados de provímento efetivo por concurso de provas e 1 

ou de provas e títulos; 

Art. 4º)- O Cargo de Tezoureiro, por ser de confiança da Presidên

cia, é deprovimento comissionado; 

Segue ••• 
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Dá nova redação ao Artigo 6º da Resoiliução nº 14/76; 

que passar a.ser: 

Art .. 6º)- O atual ocupante d:Q cargo de Secretário , voltara a ocupar 

o Cargo de Diretor, com todas as vantagens que já vem gozag 

a_o 1 e com os vencimentos Cr$ 3 .. 650, 00 ( treis mil zeiscentos -

e_ cincoenta crttzeiros). 

Sala das.Sessões 

10 de maio de 1.976 

COJiiIISSJi'.O DE FINANÇAS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
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.Art. 5 º )- Os demais Cargos serão preenchidos por contratos, regidos 

pela C. L. T • ; 

Art. 6º)- O atual ocupante do Cargo de Secretário, voltará a ocupar 

o Cargo de Diretor, com todas as vantagens g_ue já vem gOZBf!: 

do; 

Art. 7º)- Os cargos de Assistentes de Admü1istração 11 A11
, pasarão a -

ser ocupados pelos Srs. Oficial Administrativos, Ja;yme Nona 

to, Colrn.ar Corrêa· Carvalho e Gedeião Leite Guimarães, com 

os mesmos vencim.entos ãtritruidos ao :rt'espectivo Cargo do Po 

der Executivo; 

A Diretor da Secretaria, compete o assessoramento a.ireto 

da Presidência d.a Câmara com a cooperação dos Assistentes 

de Admillistração na Admi.."11.istvação da Secretaria, ficando 

o Diretor responsável perante a presidência, pela boa ordem 

dos serviços, e ter a sue cargo o Livro de "Termo de Posse" 

do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Suplentes, e ainda, 

o g_ue mais for determinado pela Presidência; 

Art. 9º)- Ao Assistênte P.e Administração "A 11
, compete a confecção das 

Atas das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Especiais, -

ter a seu cargo com a direta c olaboraç8.o dos demais fu.."11.c io

nários da Secretaria, de todo o serviço de datilografia, e 

os registros em livros próprios, das Atas, Leis, Resoluções 

e outros, g_ue sejam aprovados pela Câmara; 

Art.10º)- Ao ocupa.Dte do Cargo de Assistente Técnico, compete exercer 

assuas funções junto às Comissões Perma."11.tnees, Especiais e 

outras g_ue venham aser criadas pela Câmara; 

Art.11º)- Ao Tezoureiro compete todos os assuntos inerentes com a pa~ 

te f:ina.YJ.ceira da Câmara Municipal, sua contabilidade, com 

registros em Livros próprios, competindo-lhe s.ua's atribui

ções d'iretamente com a Presidência da Câmara Mvnicipal; 

segue ••• 
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Artél22)- Aos Oficiais de Administração 1 competem funcionarem na 

Sec'retaria da Ce,mara, integrando seus trabalhos g_ue serão 

distribui4õs~ de acordo com as necessidades dos servi

ços, para o bem ·ana_amento da afüninistração da Secretaria 

da Câmara Municipal; 

Art .13 º )- Os demais cargos regia_ os pela CLT., ou os q_ue não cons

tarem nesta Resolução, estará a cargo do Diretor, q_ue o 

distribuirá convenientemente entre os funcionários de 

g_ue dispõe a Câ,m~;~, com .. a .. -aprõ"vãÇão" ffiret'a; do Sr. 
~ -

sidente; 
:.·.· .. -::.·· .. !:,_ t· 

r 

" • ' • • ~ • 1. 

Pre-

.Art.14 º)- Os vencimentos p~ra o Cargo de Tez~Dx~j,ro, ·ficam fixados e 

em Cr$ 2. 000, 00 (dois mil cruzeiros) mensais~ 
·\ ... 

Art ~ 15 Q )- O horário de trabalho a~os· fmiciónár.i9f:t 9-9:_ Sfecret ar ia da 

Câmara, é p previsto ria Portaria nº 136, delº de ju.nho 

de 1. 973, g_ue passará a integrar a presente Resoução; ~ 

Art.162)- Os recursos necessários ao cumprimento desta Resolução, 
rv ~~·-~ ... -.- ···"l···"':.~- - ... -.-. •· ....... ~.. ,._ 

correrao por contia a_as verbas propr-ias ·constantes do Or 

çamento vigente aia Câme..ra MDnicipal. 
â ,. ' • .... 

Esta Resolução erit:cará. em vigor á -parti?:· da data du sua 
" . ' 

--
pÚl:Jlicação, com ~:feit.os a partir de lº de m~io do corre21 

" . 
te ano 1 fica.na.o :Çevoga,das · $.s, ~J.f3p,osiçeos· em;contr8.rio • 

. ~ ...... ......_,._...~ ... -- .·-··--· ........ ~~·-·-· .. ' ., M•-·- .~ .... ., •-"> •).. • --~- ... ,_ 

Sale das Sessões, 10 de maio de 1.976 

I-.rF~S:A DiRETORA 
• 

Vice-Presidente 

2º Secretário. 

-
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12/76 

12 ae m io e 1 976 

o. Senhor: 

v_ pre- e , co o esidentc de te oàor 

L i lativo, f z r e egar as ~-o~ de V. 
, . 

• , a co ia . 
da 

N eool çao n2 378, a rovad por esta ana de ~eis , 

ª" ua { t · a ewlião OrdinJxia do ia 10 de maio de 

976 . 
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